
^Prvfeitutu iMunicipídáe JinatãíuCnta 
Secretaria Municipal de Saúde 

A s s e s s o r i a Jurídica 

imposição de multa por tempo de atraso b^sca e ac^eensâo, 
remoção de pessoas e coisas, desfazimentc ae ocras e 
impedimento de atividade nociva, se necessáno ccn -eoj s ção 
policial. 

Assim, a ordem judicial, enquanto válida e eficaz, deve ser acatada pela 

Administração Pública, em particular quando se trata do dever do Poder Público em garantir 

à criança e ao adolescente o acesso aos seus direitos fundamentais, com absoluta 

prioridade, especialmente, o direito à vida, à saúde, à dignidade e ao respeito. 

Por tais razões, impõe-se à Secretaria Municipal de Saúde a obrigação de 

adotar as medidas mais céleres ao cumprimento da determinação judicial, 

independentemente dos debates acerca do mérito da questão. 

li - Da contratação Direta 

A atuação administrativa deve ser atrelada aos princípios norteadores à 

Administração Pública que correspondem aos alicerces da ciência e deles decorre todo o 

sistema nomnativo. A Constituição acolheu a presunção de que prévia licitação produz a 

melhor contratação - entendida como aquela que assegura a maior vantagem possível à 

Administração Pública, com observância do princípio da isonomia. No entanto, a própria 

Constituição se encarregou de limitar tal presunção, facultando a contratação direta nos 

casos previstos por lei, sendo possível contratar por um procedimento simplificado, 

respeitando-se o caráter isonômico e vantajoso para a Administração Pública. 

Todavia, não se deve confundir contratação direta com ausência de um 

procedimento administrativo, uma vez que, toda contratação desse tipo exige procedimento 

prévio com a observância de etapas e formalidades. Assim, para que se chegue à conclusão 

da adoção de uma contratação direta ou não, deve haver todo um conjunto de atos iniciais, 

como solicitação de aquisição, previsão orçamentária, estudo da viabilidade económica, 

dentre outros, até que, após análise do caso, e tendo sempre em vista os princípios da 

isonomia e supremacia do interesse público, se chegue a sua adequação aos casos de 

dispensa ou inexigibilidade. 

Nessa análise, deverá se buscar a melhor solução face ao interesse público, 

respeitando, na medida do possível, o mais amplo acesso dos interessados à disputa pela 

contratação. Somente em alguns casos especiais, como a do caso em tela, que em face da 

emergência, a demora é fator de risco, o que se justifica a não utilização desse 

procedimento. 

Assim, para que haja a opção de tal dispensa de licitação, deve haver 
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